
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

DECISÃO Nº. 189/2020 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 19 de junho de 2020, 

homologa a Decisão ad referendum nº 130/2020, que trata do parecer favorável do relator deste 

Conselho, Alberício Pereira de Andrade, referente ao Relatório final de Estágio Probatório e 

Estabilidade, do docente José Bezerra de Brito Neto, conforme processo nº. 

23082.006229/2020-42.    

 

Garanhuns, 19 de junho de 2020. 

 

 

 

 


